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PORTARIA Nº. 066/2024, 
DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024 

"'Dispõe sobre a nomeação de cargo em 
comissão, e dá outras providências. • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAUÍ, o Senhor 
José Neto de Oliveira, no u so de suas atribuições legais e nos termos do art. 
90 - incisos VII, XXVIII, e XXXIX, comb inado com o art. 107 - inciso II, todos 
da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que n ão existe vedação p r evista n a Súmula Vinculante Nº. 
13 do Supremo Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de 
natureza política; 

RESOLVE; 

Art:. 1ª - N omear o Sr. ALMIR DIAS PIAuf, para exercer o cargo 
comissiona.do e d e confiança. de Assessor Administrativo, lotad o no 
Departamento de Obras Públicas. 

Art. 2° - A presente nomeação encontra ain.paro na Lei Municipal nº. 027, de 
14 de fever eiro de 2014. 
Art. 3° - O cargo ora nomeado possui simbo logia CC- 7, estando vinculado à 
Secr etaria Municipal de O b ras e Serviços Públicos. 

Art:. 4° - No ato da posse o (a) ora nomeado(a ) deverá apresentar a 
declaração d e renda atualiza.da e a declaração de desincompatib ilização. 

Arta !5º - Determinar ao Diretor d e Recursos Humanos que a d ote as 
providências necessárias cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

Arta 6° - Revogad a as disposições em contrário, a presente portaria entrará. 
em vigor na data de sua p u blicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SEI 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Costa, em 8 de fevereiro de 2024. 
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.JOSé Nl!!TO DE OLIVEIRA 

Prefeito M unicipal 
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PORTARIA N°. 067/2024, 

DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024 

•Dispõe sobre a nomeação d e cargo em. 
com issão~ e d á outras p rovidências. ,,, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAUÍ, o Senho r 
José Neto de Oliveir a, no uso de s u as atribuições legais e n os termos do art. 
9 0 - inc iso s VII, XXVIII , e XXXIX, c omb inado com o art. 107 - inciso II, todos 
da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que não existe ved ação prevista na Súmu la Vinculante Nº. 
13 do S u p r e m o Tribunal Federal, p ara n o m eações de cargos d e confiança d e 
n atureza política; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr. ER.IVELTON GOMES DA SILVA, para exercer o cargo 
comissio nado e de confiança de Assessor Achnin.istrativo. 

~ ª 2° - A p resente nomeação encontra amparo na Lei Municip al nº. 027, de 
14 de fevereiro de 2014. 

~ . 3° - O cargo ora nomead o possui simb ologia CC-7, estando vinculado à. 
Secretaria Municip al de Esporte. 

Art.. 4° - N o ato d a posse o (a) ora nomeado(a) d everá. a p resentar a . 
d e claração de renda atualizad a e a declaração d e d esincompatib ilização. 

~. 5° - D eterminar ao Diretor d e R ecursos Humanos que adote as 
p rovidências necessárias cabíveis para o cump rimento da p r esente portaria. 

Art. 6° - R evogada as disposições em contrário, a presente portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SEI 

Gabinete do Prefeito M u nicipal de João Costa, em 8 de fevereiro de 2 0 24. 

~M - df::dl t},Çv~ 
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Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 008/2024 
DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024 

"Decreta Ponto Facultativo 
Municipal nos dias 12 (segunda
feira) e 13 (terça-feira) deste mês, em 
razão das festividades camavalescas 
e 14 (quarta-feira) cinzas, e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município e demais 
legislação pertinente; 

CONSIDERANDO as festividades carnavalescas entre os dias 10 e 13 deste 
mês; 

CONSIDERANDO que a Quarta-Feira de Cinzas é uma data extremamente 
importante do calendário religioso, e essa data marca o encerramento do 
Carnaval e o início da Quaresma, com a realização de eventos religiosos 
durante esse dia; 

CONSIDERANDO a autonomia dos Municípios para editar atos 
administrativos sobre temas de interesse local e suplementar a legislação 
estadual ou federal no que couber; 

CONSIDERANDO que não haverá prejuízos para a Administração Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo nos dias 12, 13 e 14 (segunda-feira, 
terça-feira e quarta-feira) , respectivamente, em razão das festividades 
carnavalescas e Cinzas, deste mês de fevereiro de 2024, nas repartições 
públicas municipais do Município de João Costa -PI. 

Parágrafo Único: O decreto não se aplica aos órgãos mumc1pais que 
desenvolvam atividades que, por sua natureza ou em razão do interesse 
público, tornem indispensáveis a continuidade dos serviços. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em geral, este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE - CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Costa, 8 de fevereiro de 2024. 

r· J/JJckvM-
JOS~ NETO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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